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Estado de São Paulo, 
KNPJ 66.8311959/0001-87 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS VISANDO EVENTUAL E FUTURA AQUISICAO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DE PRIMEIRA QUALIDADE PARA SERVIR CAFÉ DA MANHA AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, RESPEITANDO AS NECESSIDADES E 0 INTERESSE PÚBLICO, DE 
FORMA PARCELADA E A PEDIDO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 644/2017 

DATA DA CELEBRACÃO DA ATA: 10 de março de 2023. 

PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA: 12 (doze) meses corridos e consecutivos. 

ATA REGISTRO DE PRECOS:43$21/2023. 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 01/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 97/2023. 

Cláusula 11 - DAS PARTES 

1.1. 0 Município de Saltinho (www.saltinho.sp.gov.br), CNPJ 66.831.959/0001-
87, com Pago Municipal à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.440-
013, Telefone (19) 3439-7800, representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo, Hélio 
Franzol Bernardino, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 47.678.393-8/SSP/SP e do 
CPF 316.478.088-55, adiante designado simplesmente MUNICÍPIO, e; 

1.2. A, empresa Comercial toncorrent Eireli EPP, inscrita com _CNPJ 
61.778.718/0001-06, com sede à Avenida Professor Alberto Vollet Sachs, n° 3245, Bairro Vila 
Independência, Piracicaba/SP, CEP: 13.418-000, Telefone (19) 3433-0488, correio eletrônico de 
mensagens concora@terra.com.br, adiante designada simplesmente DETENTORA da Ata de 
Registro de Pregos, por seu .representante legal, José Noedir Schiavuzzo, brasileiro, casado, 
procurador, portador do CPF 716.022.598-87 e do RG: 5.039.313, residente e domiciliado 
Rua Marcelo Tupinamba, n° 110, Bairro Santa Cecilia, Piracicaba/SP, CEP: 13.420-020, ajustam 
o seguinte: 

Cláusula 21 - DO OBJETO 

2.1. A DETENTORA desta Ata de Registro de Pregos compromete-se a fornecer 
ao MUNICÍPIO, em caráter eventual e futuro, gêneros alimentícios de primeira qualidade 
para servir café da manhã aos servidores públicos municipais, respeitando as necessidades e 
o interesse público, de forma parcelada e a pedido, nos termos da Lei Municipal 644/2017, 
conforme "Anexo I — Termo de Referência", ao edital de Pregão Presencial 01/2023, que fica 
fazendo parte integrante e indissociável desta ata, independente de transcrição. 

Cláusula 31 - DOS PRECOS REGISTRADOS 

3.1. Ficam registrados os pregos abaixo descritos, nos quais se incluem, além 
do lucro, as despesas de fornecimento dos produtos, frete, seguros, impostos, taxas, despesas 
de escritório e expediente, e quaisquer outras despesas que estejam direta ou indiretamente, 
relacionadas com a execução do objeto desta Ata de Registro de Pregos, conforme segue: 

Item Estimativa Unidade Discriminação dos Produtos Marca R$ Unitário R$ Total 
04 800 Unidades Leite em pó integral instantâneo, fortificado 

com ferro, zinco, vitamina A, C e D, 
embalagem de 400 g, em sacos de polietileno 
metalizado, embalado, produzido e rotulado 

Itambd 22,28 17.824,00 
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dentro dos padrões que determina a Portaria 

MA 369/97. 0 produto deve ser registrado no 

Ministério da Agricultura; 

Valor Global em R$ 17.824,00 

Cláusula 49 - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão realizados pelo MUNICÍPIO a DETENTORA, após a 

regular conferência dos produtos efetivamente entregues, preferencialmente através de 

boleto bancário, podendo optar pelo depósito/transferência eletrônica no Banco do Brasil, 

agência 6516-1, conta corrente 13.333-7, em até 10 (dez) dias corridos e consecutivos após a 

emissão da correspondente nota fiscal eletrônica, que será devidamente conferida e atestada 

pelos iscais da ata de registro de pregos. 

4.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 

pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 

incidência de correção monetária ou reajuste. 

4.3. No caso de o MUNICÍPIO atrasar os pagamentos, estes serão atualizados 

financeiramente "pro rata dies", pelo INPC — Índice Nacional de Pregos ao Consumidor, 

apurado e publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, em vigor na 

data do efetivo pagamento, ou outro índice que vier a substituf-lo, a critério do MUNICÍPIO. 

Cláusula 59 — DO FORNECIMENTO PARCELADO E DO PRAZO DE VALIDADE 

5.1. Os produtos-devem ser entregues diariamente, ponto aponto, com prazo 

de validade mil-limo de 06 (seis) meses corridos e consecutivos contados da data da sua 

fabricação (conforme o caso), respeitando as regras contidas no Código de Defesa do 

Consumidor (Lei Federal 8.078/90), respeitando cada pedido escrito emitido pelo MUNICÍPIO 

(em forma eletrônica com comprovante de recebimento), nos seguintes locais: 

LOCAIS DE ENTREGA ENDEREÇO DOS PONTOS DE ENTREGA 

EMEI Gelsomina Atanásio Cassano; Rua Pedro Guitt, 420, Centro, 

CIEMS Nossa Senhora Aparecida; Rua Eugênio Furlan, 345, Bairro Nossa Senhora Aparecida I, 

CIEMS Professor Roque Névio Fioravante; Rua Fermiano Rodrigues da Silva, 151, Centro, 

EMEI Professor Lúcio Ferraz de Arruda; Rua João Antônio Mendes, 479, Bairro Nossa Senhora Aparecida II, 

Pago Municipal; Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP; 

UMS Wanderlei Moacyr Torrezan; Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637, Centro; 

Conselho Tutelar; Rua Edo Biffe Cavalari, 315, Centro; 

Centro de Referência em Assistência Social; Rua José Torrezan, 1493, Jardim Torrezan; 

Departamento de Educação; Rua José Torrezan, 1475, Jardim Torrezan; 

Cláusula 62 - DAS RESPONSABILIDADES DA DETENTORA 

6.1. A DETENTORA obriga-se a fornecer os produtos mantendo um preposto 

com poderes para representá-la. 
6.2. A DETENTORA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva 

responsável por danos ou prejuízos que possam causar à MUNICÍPIO, coisas ou pessoas de 
terceiros, em decorrência do fornecimento dos produtos, correndo às suas expensas, sem 
quaisquer ônus para a MUNICÍPIO, ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos, 
nos termos do Código Civil Brasileiro e legislação pertinente. 

6.3. A DETENTORA obriga-se a permitir a fiscalização municipal. 
6.4. 0 MUNICÍPIO poderá em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 

fiscafização dos produtos, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não 

forem considerados satisfatórios, devendo a DETENTORA repô-los às suas expensas. 
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6.5. Caberá à DETENTORA: 
6.5.1. Observar as especificações do termo de referência, bem como as Leis, 

Regulamentos e Posturas Federais, Estaduais e municipais, relativas aos produtos, cumprindo 
imediatamente as intimações e exigências das respectivas autoridades; 

6-.5.2. Providenciar e selecionar ao seu exclusivo critério, e contratar, em seu 

nome, a mão de obra necessária à execução do objeto, seja ela especializada ou não, técnica 

ou administrativamente, respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e 

sociais, não tendo os mesmos nenhum vinculo empregaticio com o MUNICÍPIO; 
6.5.3. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes 

segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo, por sua conta, todos os uniformes e 
equipamentos de proteção individual e coletivo, necessários à segurança do seu pessoal. 

Cláusula 72 - DO RECEBIMENTO 

7.1. Os produtos objeto desta Ata de Registro de Pregos somente serão 

recebidos pelo MUNICÍPIO após atendimento de todas as condições estabelecidas no "Anexo I 

—Termo de Referência" e na proposta financeira da DETENTORA. 

Cláusula 82 - DAS PENALIDADES 

8.1. 0 atraso na entrega dos produtos poderá sujeitar a DETENTORA à multa 

de mora, garantida a defesa prévia ao interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, na 

seguinte forma: 
8.1.1. Atraso de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) 

calculada sobre o valor global desta Ata de Registro de Pregos, por dia, e; 
8.1.2. Atraso superior a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% (zero virgula quatro por 

cento) calculada sobre o valor global desta Ata de Registro de Pregos, por dia; 
8.2. A inexecução total ou parcial poderá acarretar aplicação das seguintes 

penalidades: 
8.3. Pela inexecução total: 
8.3.1. Advertência; 
8.3.2. Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor global estimado 

desta Ata de Registro de Pregos; 
8.3.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a administração pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e; 
8.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administração pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a DETENTORA ressarcir a MUNICÍPIO pelos prejuízos resultantes depois 
de decorrido o prazo da sanção com base no subitem anterior. 

8.4. Pela inexecução parcial: 
8.4.1. Advertência; 
8.4.2. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor global desta Ata de 

Registro de Pregos; 
8.4.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a administração pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e; 
8.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administração pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a DETENTORA ressarcir ao MUNICÍPIO pe izos resultantes 
depois de decorrido o prazo da sanção com base no subitem anterior 
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8.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias ateis, nas hipóteses 

de advertência, multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), calculada sobre o total 

da obrigação não cumprida, ou suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a administração pública, e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública. 

8.6. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações 

cumulativas serão regidas pelo artigo 87, §s 22 e 32, da Lei Federal I\12: 8.666/93 e alterações. 

8.7. 0 valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo INPC — 

Índice Nacional de Pregos ao Consumidor, apurado e publicado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística — IBGE, em vigor na data do efetivo pagamento, ou outro índice que vier 

a substitui-lo, a critério do MUNICÍPIO, até a data de seu efetivo pagamento, e recolhido aos 

cofres públicos, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 

recolhimento oficial. 

Cláusula 9§ — DO CANCELAMENTO DESTA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

9.1. Esta Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente pelo 

MUNICÍPIO, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de qualquer ônus ou 

responsabilidade, independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, sem que 

DETENTORA, assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

9.1.1. Falir, entrar em recuperação judicial ou extrajudicial, tiver a sua empresa 

dissolvida ou deixar de existir; 
9.1.2. Transferir, no todo ou em 

sem prévia autorização do MUNICÍPIO; 
9.1.3. Sem justa causa (a critério do MUNICÍPIO), suspender o fornecimento 

dos produtos; 
9.1.4. Agir com dolo ou culpa ou mediante simulação ou fraude na execução 

da Ata de Registro de Pregos. 

parte, a presente Ata de Registro de Pregos, 

Cláusula 10E — DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS PRECOS REGISTRADOS 

10.1. Os pregos registrados poderão ser revistos, a critério do MUNICÍPIO, 

respeitando o interesse público devidamente fundamentado, na conformidade com o que 

disciplina o Capitulo VIII — Da Revisão e do Cancelamento dos Pregos Registrados, do Decreto 

Federal 8.250/2014, de 23/05/2014, que alterou o Decreto Federal 7.892/2013, de 

23/01/2013. 
10.2. A revisão dos pregos registrados ocorrerá mediante provocação escrita 

da DETENTORA, que deverá protocolizar o pedido endereçado ao Chefe do Poder Executivo 
(ordenador das despesas), juntando todos os documentos comprobatórios do eventual 
desequilíbrio pleiteado, que será objeto de avaliação, com a publicação do resultado de 
deferimento ou indeferimento no Diário Oficial Eletrônico do Município de Saltinho/SP. 

10.3. 0 processo de revisão dos pregos registrados deverá ocorrer mediante o 
levantamento dos custos dos produtos no mercado, com a competente juntada das cópias 
escritas das cotações auferidas, como forma de comprovar quais os pregos médios cobrados 
para os itens em que se pleiteia o reequilibrio econômico-financeiro revisional. 

10.4. Os registros de variação dos pregos dos produtos, quando houverem, 
para mais ou para menos, e desde que apresentados documentos de justifiquem a variação 
(notas fiscais eletrônicas pretéritas e presentes, matérias em jornais, revistas, mídias 
eletrônicas, pesquisas em sites especializados, dentro outros) serão realizados por simples 
apostila, nos termos,do que autoriza o § 8°, do artigo 65, da Lei Federal 8.666/93 e posteriores 
alterações. 
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Cláusula 112 - DO SUPORTE LEGAL 

11.1. Esta Ata de Registro de Pregos é regulamentada pelos seguintes 

dispositivos legais: 
11.1.1. Constituição Federal; 
11.1.2. Lei Orgânica Municipal; 
11.1.3. Decreto Municipal 1.543; de 01/08/2014; 
11.1.4. Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações; 

11.1.5. Lei Federal 10.520/2002, de 17/07/2002 e posteriores alterações; 

11.1.6. Decreto Federal 3.555/2000, de 08/08/2000; 
11.1.7. Decreto Federal 7.892/2013, de 23/01/2013 e posteriores alterações; 

11.1.8. Demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive 

subsidiariamente, os princípios gerais de Direito. 

Cláusula 122 - DOS FISCAIS DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

12.1. A presente ata de registro de preços zra fiscalizada em âmbito 

administrativo pelos senhores Claudemir Torrezan, Matricula 906, CPF 048.688.028-10, RG 

16.661.01, Diretor Administrativo Adjunto, nomeado pela POOKla 1.660/2021, com o auxilio 

do sénhor Itamar Venancio da Silva, Matricula 309, CPF 288.373.441, RG 33.005.122-3, 

Encarregado de Almoxarifado, Compras e Patrimônio. • 
12.1.1. Pelo Departamento de Saúde: Flávia Roberta nualtarolo Brites, 

Matricula 713 (Escriturária), CPF 271.165.198-31, RG 29.843.398-9, e pelo senhor Márcio 

Schiavinato, portador do CPF 109.929.328-66, Assessora de Departamento. 

12.1.2. Pelo Departamento de Educação: Genival Anselmo Maziero, Matricula 

73, CPF 032.661.788-40, RG 13.267.689-8, Chefe da Divisão de Ensino. 

12.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na 

execução do objeto, o fiscal da ata de registro de pregos dará ciência ao MUNICÍPIO do 

sucedido, fazendo-o por escrito, bem como das providências exigidas da DETENTORA para 

sanar a falha ou defeito apontado. 
12.3. Todo e qualquer dano decorrente da ihexecução, parcial ou total desta 

ata de registro de pregos, ainda que imposto a terceiros, sera de única e exclusiva 

responsabilidade da DETENTORA, garantida a ampla defesa e o contraditório. 

12.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da DETENTORA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou 

desconformidades havidas na execução do objeto, ai incluídas imperfeições de natureza 

técnica ou aqueles provenientes de vicio redibitório, como tal definido pela Lei Civil. 

12.5. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o 

objeto com prego registrado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus 
anexos e da proposta da DETENTORA. 

Cláusula 132 - DAS DISPOSICÕES GERAIS E FINAIS 

13.1. Não sera permitido o fornecimento dos produtos sem que o MUNICÍPIO 
emita, previamente, a respectiva autorização. 

13.2. Aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 79, da Lei Federal Ng: 
8.666/93, bem como outros dispositivos legais previstos na aludida Lei. 

13.3. Para os casos omissos nesta Ata de Registro de Prego evalecerão a/

condições e exigências da respectiva licitação e demais disposições em vigor. 
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13.4. A DETENTORA assume a exclusiva responsabilidade pelo pagamento dos 

salários, dos encargos trabalhistas e dos encargos previdenciários advindos da legislação 

vigente e futura, sendo que o pessoal por ela designado para trabalhar na execução do objeto 

desta Ata de Registro de Pregos, não terá vinculo empregaticio algum com o MUNICÍPIO. 

13.5. A DETENTORA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução da presente Ata de Registro de Pregos. 

13.6. As dúvidas surgidas na aplicação desta Ata de Registro de Pregos, bem 

como os casos omissos serão solucionadas pelo Chefe do Setor de Transporte e Frota, ouvidos 

os órgãos técnicos especializados, ou profissionais que se fizerem necessários. 

13.7. Prevalecerá a presente Ata de Registro de Preços no caso de haver 

divergências entre ele e os documentos eventualmente anexados. 

13.8. Fica eleito o Foro desta Comarca de Piracicaba/SP para solução em 

primeira instância, de quaisquer questões suscitadas na execução desta Ata de Registro de 

Pregos não resolvidas administrativamente. 
13.9. Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, as partes e testemunhas. 

Hélio F rnardino 
unicipal 

Testemunha 

\ \7 4(
José Noedir r ''

Comercial Concorrent Eireli EP 
Detentora da Ata de Registro de P gos 
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICACÃO —TCESP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EVENTUAL CONTRATANTE: Município de Saltinho/SP; DETENTORA DA ATA: Comercial 
Concorrent Eireli EPP; ATA DE.REGISTRO DE PREÇOS: 021/2023; LICITAÇÃO: Pregão Presencial 
01/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 97/2023; OBJETO:  eventual e futuro, gêneros 
alimentícios de primeira qualidade para servir café Clb- mánht aos servidores públicos 
municipais, respeitando as necessidades e o interesse público;de,f,orma parcelada e a pedido, 
nos termos da Lei Municipal 644/2017; ADVOGADO/OAB: Dr. _rote Eduardo Vasconcellos 
Zangarini — OAB/SP 252.707 — juridico@saltinho.sp.gov.br.

Pelo presente termo, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos ciente de que: 

a) 0 ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os desriathos e.decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do TCESP, em conformidade corn artigo 90 da Lei 
Complementar 709, de 14/01/1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no artigo 252 das 
Instruções 01/2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral" anexa; 
e) É de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por notificados para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Saltinho/SP, 10 de março de 2023. 

AUTORIDADE MAXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Hélio Franzol Bernardino; Cargo: Prefeito Municipal; CPF: 316.478.088-55; 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME: 
ORDENADOR DE DESPESAS DA EVE4Ni ;TU NTRATANTE: 
Nome: Hélio Franzol Bernardino; Car ito Municipal; CPF: 316.478.088-55; 

\A 
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Responsáveis que assinaram o aiuste: 

Péla EVENTUAL CONTRATANTE: 

Nome: Hélio Franzol Bernard' 

Assinatura: 

Pela DETENTOR 
Nome: José Noe ir 

Assinatur 

o: Prefeito Municipal; CPF: 316.478.088-55; 

uzzo; Cargo: Representante Legal/Procurador; CPF: 716.022.598-87; 

Fiscais da Ata de Registro de Preços: 

Nome: Claudemir Torre • : Diretor Adjunto; CPF: 048.688.028-10; 

Assinatura:

Nome: ltamar Ven 

Assinatura: 

Nome: Fláviá,Rob 

Assinatura: 

Silva; arg oxarife; CPF: 288.375.018-11; 

a Q. Brites; Cargo: Assessora de Departamento; CPF: 271.165.198-31; 

Nome: Genival Anselmo Maziero; Cargo: Chef is5o de Ensino; CPF: 032.661.788-40; 

Assinatura: 

• 
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